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(Comunicação Interna) 

                                                                             Ferreiros (PE), 29 de março de 2023. 

 

Do: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E REFORMAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS - 

FUMAP. 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

  Sr. Presidente, 

 Venho através da presente, solicitar de V. S.ª, a instauração de processo administrativo na 

modalidade dispensa de licitação, visando a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de Sistema Integrado de Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade Pública 

SCPI9, junto ao Fundo municipal de Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE, 

por um período de 12 (doze) meses. 

Haja vista a necessidade de continuidade dos serviços do Sistema Integrado de Pessoal 

SIP 7, comunico solicitação para abertura de processo licitatório para os serviços. 

Sem mais para o momento, me disponibilizo para demais informações se assim for necessário.     

 

Sem mais para o momento, 

 

Atenciosamente,  

 

           ......................................................................... 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 

E REFORMAS DE FERREIROS/PE 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 

GERENTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666, 

de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/2006, e nas 

demais normas legais e regulamentares. 

2.   OBJETIVO 

2.1 O presente termo de referência visa a contratação da empresa BARBOSA E OLIVEIRA 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 13.771.960/0001-05, que tem 

como objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviços de Sistema Integrado de 

Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade Pública SCPI9, junto ao Fundo 

Municipal de Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE, por um período de 

12 (doze) meses. 

3.    JUSTIFICATIVA  

3.1 O presente termo de referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que 

norteiam a referida contratação, com vistas ao atendimento das necessidades do FUMAP, no que 

diz respeito. Além de: 

I – Utilizar pessoal técnico condizente com o serviço a ser prestado, utilizando-se de todos os 

esforços para a sua consecução. 

4.   PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (Dez) dias após a contratação do serviço, onde a 

CONTRATANTE pagará diretamente ao CONTRATADO (A) através de depósito bancário, ou 

a quem legalmente o (a) represente. 

5.    AVALIAÇÃO DE CUSTO 

5.1. Após pesquisa de preço realizada por este Órgão, identificamos como melhor preço, o 

apresentado pela empresa: BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 13.771.960/0001-05, que tem como custo estimado total da 
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presente contratação o valor de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais), dividido em 12 

(doze) parcelas iguais no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

6.   DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, serão utilizadas 

as seguintes dotações orçamentárias e os seguintes recursos financeiros: 

 

30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 

09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do Fumap. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

Ferreiros, 29 de março de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

......................................................................... 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 

E REFORMAS DE FERREIROS/PE 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 

GERENTE 
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SETOR DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

INDICAÇÃO DE RESERVA 

 

Ferreiros-PE, 29 de março de 2023. 

A 

Exma. Srª. 

Sra. MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 
DD. Gerente do FUMAP. 

 

Em atenção à consulta da Exma. Gerente do FUMAP a Sra. Mirela Vieira 
Gouveia Pimentel, que determina que seja informado à existência de recursos 
financeiros, para atender à Contratação de empresa para prestação de serviços 
de Sistema Integrado de Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade 
Pública SCPI9, junto ao Fundo Municipal de Aposentadorias e Reformas do 
Município de Ferreiros/PE, por um período de 12 (doze) meses. Levo ao 
conhecimento de V. Ex.ª, que consta da Lei Orçamentária em vigor 
disponibilidade para efetivar a citada contratação, conforme abaixo: 
 

 

30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 

09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do Fumap. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

            Sem mais para o momento renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

________________________________________ 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE 

 

 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

 

 

Eu, Mirela Vieira Gouveia Pimentel, Ordenadora de Despesas do 

Fundo Municipal de Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE, 

declaro, nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e 

financeira, que as despesas abaixo identificadas têm adequação com a Lei 

8.666/93, está incluída no Plano Plurianual 2023, na Lei de Diretrizes 

Orçamentária e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela 

Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto 

às normas dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto 

orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará 

os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

 

30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 

09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do Fumap. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 

E REFORMAS DE FERREIROS/PE 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 

GERENTE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

  Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10:00 

(dez horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Ferreiros, situada à Av. Francisco 

Freire da Silva, nº. 32, Centro, Ferreiros, Pernambuco, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, se reuniu a Comissão, composta pelos servidores: Aluízio 

Galdino Lima (Presidente), Wenia Carneiro da Silva e Rodrigo de Menezes Souto 

(Membros da CPL), designados pela Portaria nº. 001A/2023, de 04/01/2023, e 

procedeu-se ao recebimento da CI da Sra. Ivete Luna de Lacerda Correia, Secretária 

de Saúde deste Município, autorizando, em 03 de janeiro de 2023, a esta Comissão 

providenciar BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-

ME, inscrita no CNPJ nº 13.771.960/0001-05, que tem objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de Sistema Integrado de Pessoal SIP 7 e 

Sistema Integrado de Contabilidade Pública SCPI9, junto ao Fundo Municipal de 

Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE, por um período de 12 

(doze) meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência. A 

supracitada licitação será regida pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

alterações posteriores, do mesmo diploma legal, entende, esta Comissão, que a 

modalidade de licitação a ser seguida, no caso em tela, é de DISPENSA. E, assim, a 

Comissão faz a presente Instauração, destinando o feito ao seu normal prosseguimento, 

dando-lhe a numeração devida (Processo Licitatório nº. 001/2023, na modalidade 

DISPENSA nº. 001/2023), elaborando-se a presente para que produza os efeitos legais. 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a Ata que vai assinada 

pelos membros da Comissão. 

 

ALUÍZIO GALDINO LIMA 

         Presidente da CPL 

 

WENIA CARNEIRO DA SILVA 

Membro da CPL 

 

RODRIGO DE MENEZES SOUTO 

Membro da CPL 
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ALEGAÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

                     Dispensa de Licitação no 001/2023. 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ferreiros, 

consoante autorização da Gerente do FUMAP, vem abrir o presente processo de 

dispensa de licitação para Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Sistema Integrado de Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade Pública 

SCPI9, junto ao Fundo Municipal de Aposentadorias e Reformas do Município de 

Ferreiros/PE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso II, e o parágrafo 

único, do art. 26, da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A necessidade do município em fazer um apoio administrativo no que diz respeito a: 

 

✓ Utilizar pessoal técnico condizente com o serviço a ser prestado, 

utilizando-se de todos os esforços para a sua consecução. 

Além da adequação da empresa eleita para a satisfação do interesse público específico 

da administração municipal, existe compatibilidade do valor com os parâmetros do 

mercado. 

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no artigo 24, inciso II da Lei no 8.666/93, 

justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Foi realizado uma análise técnica para se obter o valor da contratação da empresa, 

tendo a Comissão de Avaliação, constatado que o valor ofertado pela empresa 

BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME, inscrita 

no CNPJ nº 13.771.960/0001-05, com o valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 1.400,00 (mil e 

quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do FUNDO 

MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E REFORMAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS - 

FUMAP, estando nas dotações orçamentárias da:  

 

30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 

09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do Fumap. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

  

                    Ferreiros, 30 de março de 2023. 

 

 

ALUÍZIO GALDINO LIMA 

Presidente da CPL  

 

 

WENIA CARNEIRO DA SILVA 

Membro da CPL 

 

 

 RODRIGO DE MENEZES SOUTO 

Membro da CPL 
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(Comunicação Interna) 

Ferreiros-PE, 30 de março de 2023.  

Do: FUMAP 

Para: Comissão Permanente de Licitação. 

Senhor Presidente, 

Venho através do presente, autorizar essa Comissão Permanente de Licitação, 

a realizar procedimento administrativo na modalidade dispensa de licitação, visando a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Sistema Integrado de 

Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade Pública SCPI9, junto ao Fundo 

Municipal de Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE. 

 

 
Outrossim, informamos que a despesa oriunda de tal aquisição será 

deduzida da Unidade: 
 

 
30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 
09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do Fumap. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 

E REFORMAS DE FERREIROS/PE 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 

GERENTE 

Ao 

Ilmo. Sr. Aluizio Galdino Lima  

Presidente da CPL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 001/2023 

DISPENSA Nº. 001/2023 

 

Mirela Vieira Gouveia Pimentel, Gerente do Fundo Municipal de Aposentadorias e 

Reformas de Ferreiros/PE, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições de seu cargo e com 

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis 

federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, RATIFICA a DISPENSA de licitação para a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de Sistema Integrado de Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado 

de Contabilidade Pública SCPI9, junto ao Fundo Municipal de Aposentadorias e Reformas do 

Município de Ferreiros/PE, em atendimento as necessidades do Fundo Municipal de 

Aposentadorias e Reformas de Ferreiros/PE, conforme proposta da mencionada.  

             E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais), dividido em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), 

em favor da empresa BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ nº 13.771.960/0001-05. 

 

                                                                                                      Ferreiros-PE, 31 de março de 2023. 

 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 

E REFORMAS DE FERREIROS/PE 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 

GERENTE 
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS/PE. 

Modalidade: DISPENSA Nº 001/2023. 

Processo: 001/2023. 

Objeto: a Contratação de empresa para prestação de serviços de Sistema Integrado de Pessoal 

SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade Pública SCPI9, junto ao Fundo Municipal de 

Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE, em atendimento as necessidades do 

FUMAP.  

CONTRATO Nº 001/2023. 

CONTRATADA: BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME, inscrita 

no CNPJ nº 13.771.960/0001-05. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.800,00 (quinze mil e quatrocentos reais), dividido em 12 (Doze) 

parcelas iguais no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) 

PRAZO DO CONTRATO: 12 (Doze) MESES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Com a seguinte Dotação Orçamentária:  

30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 

09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do FUMAP. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

                                                                                                      Ferreiros-PE, 31 de março de 2023. 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 

E REFORMAS DE FERREIROS/PE 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 

GERENTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/FUMAP/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023 - DISPENSA Nº 001/2023 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E REFORMA – FUMAP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 05.330.706/0001-35, com sede na Rua Duque de Caxias, 
nº 15, Centro, Ferreiros/PE, neste ato, representado por sua Gestora. Srª. MIRELA VIEIRA 
GOUVEIA PIMENTEL, brasileira, casada, portadora do CPF(MF) nº. 073.921.624-46, residente e 
domiciliada na Rua Antônio Paulino de Lima, nº. 25, Ferreiros-PE, CEP: 55.880-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 13.771.960/0001-05, com sede na Praça Carlos Lira, n° 
11, Apt 01 Sala 04, Centro, cep: 55.870-000, Timbaúba - PE, neste ato, representada por Juliana 
Paiva de Oliveira, portadora do CPF nº 038.541.534-65 e RG nº 2.455.133 SSP-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, o 
que fazem nos termos das cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Sistema Integrado de Pessoal SIP 7 e Sistema Integrado de Contabilidade Pública SCPI9, junto ao 
Fundo Municipal de Aposentadorias e Reformas do Município de Ferreiros/PE, por um período 
de 12 (Doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 
16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais), dividido em 12 (Doze) parcelas iguais no valor de 
R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). Os valores avençados neste contrato são fixos, 
irreajustáveis e não estão sujeitos a atualização monetária.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente contrato é firmado mediante dispensa de licitação, por ser 
despesa inferior à prevista no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações trazidas pelo Decreto-
Lei nº. 9.412/2018.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As despesas decorrentes da execução dos serviços previstos neste 
contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
30.20 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Reformas – FUMAP. 
09.272.3003.2056.0000 – Gestão das Ações do Fumap. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O contratado fará os serviços no município de Ferreiros – PE. 
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CLÁUSULA QUARTA – A vigência do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura com 
prazo de 12 (Doze) meses. Podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATADO prestará os serviços de que trata a cláusula-primeira do 
presente instrumento, seguindo as orientações e determinações da Administração Municipal, 
especialmente, da Secretaria a que estiver vinculada; ressaltando-se que esta contratação não 
gera nenhum vínculo empregatício entre as partes pactuantes, mas, tão-somente, uma 
prestação de serviços com natureza de contrato especial de direito administrativo.  
 
CLÁUSULA SEXTA – O presente contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de 
qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.  
Fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros-PE, como competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que a tudo estiveram presentes e 
conhecem todos os seus termos.  
 
 
 

Ferreiros-PE, 31 de março de 2023.  
 
 

_____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E REFORMA – FUMAP 

MIRELA VIEIRA GOUVEIA PIMENTEL 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________________ 

BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA: 

NOME:  

CPF:  

 

NOME:  

CPF:  
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FUMAP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023 

MODALIDADE 

DISPENSA Nº. 001/2023  

 

OBJETO:  Contratação de empresa para 

prestação de serviços de Sistema 

Integrado de Pessoal SIP 7 e Sistema 

Integrado de Contabilidade Pública 

SCPI9, junto ao Fundo municipal de 

Aposentadorias e Reformas do Município 

de Ferreiros/PE. 

DATA: 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 

BARBOSA E OLIVEIRA CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME 

CNPJ: 13.771.960/0001-05 
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